
PORTARIA N" OO8 DE 20 DB MARÇO D[ 2O2O

RXSOL\TE:

^rt. 
l'' - Clonceder Pensão por Mofte ao senhor JOÀO IfANOEL DA SILVA, RC de n' 3.251.080

SDS/ PE l- CPF de lf 368.752,14.1-20, dependente. na condição de cônjuge. da serYido.a inativa
JOSEFA LOURDES DA SILV^, RG n' 2.398.915 SDS,,PL-]. CP! n" 331.402 514-91. Prof'essora

Primária. Classe I, Nír,el A, matrícula: 415- falecida em 01i02i2020. nos ten]1os do AÍ ,10- 
"s 

7o,

inciso I da Constituição lederal, com redação dada pela EC 41i200i. c,/c o Art. 10, irciso I, corn o

Aü 57, oom o Ad. 58, i11ciso I, com o Áú. 59, inciso I c com o Art. 61, inciso lV. item 6. todos dâ

Lci Municipal n' 1.042/2005

Art. 2" - tista Po aria entra em vigor na dâta dc sua publicaçào. retroagindo seu-( elêitos a

01,02/2020.

Publique-se, Regisfe-se e Cumpra-se.

Gabinete do Diretor Presidente do IPSAL, Altinho-PE em 20 de maÍço de 2020

?

t.

INSÍITUTO DE PREVIDÊNCÁ DOs SERVIDORES MUNICIPAIS DE ALTINHO . IPSAI.
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§PS.e,§-

O I)IRIiTOR PRESIDINTE DO INS'I I]'I]I'O Díi PRI\'IDÊNCIÁ DOS SIIR\:IDORES
IIttNIUIPAIS DU ALI'INll()- ro üso dc suas ilÍil]Lrições legârs rlue lhe sào corlêridas pela Iei
MLú cipal ü" 1.011. cle l5 de levcrciro dc 1005.
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